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Sr. Presidente

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa solicite ao
Executivo, e a secretaria responsável, que:

Realize  limpeza de terreno na rua Virgilio dos Santos Peixoto, ao lado
do  mercado  Rede  Forte  Medianeira,  caso  não  seja  de  ordem  do  executivo,  que  o
proprietário seja Notificado. 

Justificativa

Pedimos que seja com urgência esta limpeza, o acumulo de lixo é lugar
muito propicio a infestação de ratos e outros animais peçonhentos ,disseminadores de
doenças como leptospirose. O Rio Grande do Sul esta em campanha contra o mosquito
da Dengue, terrenos baldios com lixo é um criadouro natural. Por Isso pedimos que seja
IMEDIATO as providencias.

Desse modo, este Vereador, preocupado com a os munícipes  e cumprindo com o
seu papel de fiscalizador do Poder Executivo Municipal requer providencias. 

Sala de Sessões, 20 de fevereiro de 2024
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